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Sala das Sessões;1.~__LQt.i_J.

~-----
PRESIDENTE

..-.....-................-........................
PRESiDENTE

o Vereador que subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo
RegimentoInterno, requer à mesa, ouvidoo Plenário, seja remetidoexpediente ao
ExcelentíssimoSenhor Prefeito Nelson José Tureck, e à Senhora Lilianeda Silva
Varago, Presidente do Conselho Tute1ar,haja vista comentário exposto no site
www.bocasanta.com.br/BroncaVirtualdo dia 10/04/2007,"Fialta de funcionários
"5r prefeito, faça uma visita para as creches, v~ cómo:está grave a falta
de funcionários. Eu não sei o que fazer, não posso deixar meu filho'em casa
sozinho, mas estou com medo de deixar na creche, pois já constatei uma
estagiária cuidando de duas turma. Alguém tem que tomar p~ovidência, já
que o secretário da Educação e o prefeito de Campo Mourão estão cegos.
Abra o olho, Conselho Tutelar, e faça alguma coisa. Não fique só entre
quatro paredes esperando o problema chegar até a vocês".", solicitamos
informar-nos:

· É verídicoo expostopelo intemautanositeacimamencionado?
· É de vosso conhecimento a deficiência de funcionários lotados nas creches?
· O número de funcionários nas creches para atender as crianças, é o suficiente

para o bom andamento dos serviços?
· De quem é a responsabilidade para a verificação do bom atendimento dos

funcionários nas creches para realização desses serviços?
· Se deficitário o número de funcionários nas creches, quando será providenciada a

complementação do quadro funcional?
· Fornecer listagem por creche, constando: nome dos funcionários, função, quantos

estagiários, qual o tempo de serviço dos mesmos, número de crianças atendidas,
qual a capacidade de, atendimento de crianças por creche e qual o número de
crianças por turma em decorrência à idade?

· Qual o número de crianças previsto para que o profissional atenda por turma?

SALA DAS SESSÕES, 12 de março

06/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃON.o
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

~existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

UANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: .
( X ) não há qualquer óbice.

-
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( )

( )
( )

..
Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,I,C),

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

_QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo id~tico ou semelhante a proposição em tramitação
nO ..

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alínea "e", do R.I.,

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §~, do RI.

Campo M.ourão, A~de Abril de 2007.

~.k.~.....................

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO

( ) Indicação Legislativa nO ~
Qs:) Requerimento ~
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda ã L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
12007
/2007

AUTOR(ES): ... ...........................

OCORRÊNCIAS:

(2S)Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.. .........
) Inorgãnico por ferir: ........................................................................................-

( ) Ilegalpor ferir:.. : ~...................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.................................................
~

.~

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligênciasnecessárias ou sugeridas: ,......

.....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em I ~ / oIf /2007.

(~favorãvel à tramitação.
( ) favorável ã tramitarãO m e~ndas.
( ) Pela apresentação d substitutiv,
( ) Contrário à tramita - o

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


